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"ESTABELECE OS VEriCDm'fTOS. PROVENTQS E

SALÁRIOS DOS SERVIDORES ESTATUT1RIOS ,

DE REGIMmiTO CLT E DOS DETENTORES DOS

CARGOS m~ COMISsIo E Fm~COES GRATIFICADAS

E D.( OUTRAS PROVID~iCI~4.Stt.

LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgâni-

ca Municipal, que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO

a presente LEI.f

Art. 22 .Os vencimentos de servidores ~ertencentes ao quadro

de Provimento Efetivo -Magistêrio, terão os seguin-

tes v~ore, com a a variação de lQ% (dez) ~or cento
, "entre cada n1.vel: f
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Padrao

Valor

355,651

432.11
525.01
637,88
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11 775,02

941,6412

Art. 62: -Revogadas as diposições em contrá.rio, esta Lei

Entrar~ em vigor a contar de 1 Q de janeiro de

19950
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JUSTIFICATIVA!

SENHOR PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES

o presente Projeto tem por objetivo repor a perda do poder aquisitivo

nosso funcionalismo no Plano Real.
de

o Governo federal estabeleceu um abono de 21,5% aos que ganham R$ 70,00,

antevendo este valor, R$ 85,00, como um novo minimo.

o Executivo MUnicipal resolveu antecipar este aumento, que compensará fUtura~

mente no caso do percentual ser acima. ~ste. ;

Certos de que V. Sa. entenderão o alto espirito social deste Projeto, é

que pedimos~ seu acplhimento e aprovação.
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